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PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - CE

Ref. Pregão Eletronico ni' SRP N" P`E~0ü3/2022 - DIVERSAS

CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO
PUBLICA LTDA, inscrita no CNPLÍ sob o n” l4.248.351/00O1-
20, situada na ROD BR 116, n*"' 489, A, Bairro Cidade dos
Funcionários, Fortaleza - CE, CEP N” 60.823-105, vern interpor
o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da HABILITAÇÃO da empresa REFORMAR
CÚNSTRUCÚES LTDA, iflSC1¬¬liE| 110 CNPJ nú 29.136.732/0Ú01~

87, o que faz pelas r'azões que passa a expor.

DA TEIVIPESTIVIDADE

Considerando que a aplicação da Lei 8.666/93 ao presente certame,

conforme erzrpressarnente indicado ne edital, hein corno o disposto no Art. 191 da Nova
Lei de Licitações, os prazos c proeedirnentos previstos pela Lei 8.666/93 devem ser
aplicados ae presente certanie, especialmente no que se refere aos prazos processuais.
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Dessa fomia, tendo em vista que nos termos do inciso XVII do art. 4" da Lei
10.520/2002, cabe recurso adr¬ninistra.tivo no prazo de 3 (trãs) dias, SENDO ADATA
FINAL na APRESENTAÇÃO DIA 2? na ABRIL na 202.2.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.

na NEcEssÁR_¡A 1NAeiL1*rziÇÃo DA EMPRESA n.1tFoaM.›»-in
consrnucoes LTDA

Pelo principio do vinculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes
devem ctmiprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não ha
discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não observância.

No presente caso, rei`erida empresa não atendeu as regras entabnladas no
instrumento convocatório ao apresentar documentação irregular e incompleta, vejamos.

O edital previu clara1nent.c que:

6.4.55 A cooiprovoçãío de boa .ritrirrçrão financeiro seizi aferido pelo

observo“`i-rcie, dos i'miice.s op-aozmlos' peles ƒiirnrnios oboiro, cajo crilcnío o'everzi ser
ofemonstrorƒo em docrmerrto próprio, devirlonieizre .assinado por Coitzedoi' ou
Cont'ribiÍi.sio habilitado. onde deverdio ser opre.rerztocíos no rnfriifrno oa*s'eg1¿inte.s z'ndi`ces.“

Ocorre que a empresa apresentou APENAS O DEFIS e a consulta
optante simples, descumprindo o estabelecido no item 6.4.3 do edital, devidamente
supramencionado.

O fato do licitante ser optante do simples não implica dizer que ele não É
obrigado ã demonstrar a boa situação financeira da empresa atraves dos calculos dos
índices, haja vista que o edital estabeleceu esse item para TODOS os participantes,
inclusive aos que são optantes pelo simples nacional.

Os documentos apresentados NÃO são hábeis para comprovar o
exigido pelo edital, de forma que não atende os objetivos traçados pela Adrninistraeão
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Pública.

Portanto, se trata de inequivoco descumprimento aos termos do edital

devendo culminar com a sua INABIl...l"l`AÇAO, conforme precedentes sobre o tema:

AGRAVO DE lT~lS*l`R.lJMENTO. MANDADO DE
sEOUa.ANOA. LLOITAÇÃO. INAEILITAÇÃO.
neouisrros DO EDITAL. moaslaavitncin. Pmnclírio
na vmcutâção AO ATO convocatório. 1. O edital
É a lei interna do procedimento licitatório, não pode ser
descnmprldo pela Administração e deve ser observado por
todos os licitantes, para que concorrem em igualdade de
condições. 2. ln casu, a parte agravante, para a comprovação da
capacidade tecnica-operacional, apresentou atestados (fls.
2l6¡220) em nem.e da empresa ** com quantitativos
irisuficierites, bem como atestados em nome da empresa **, não
participante do consorcio recorrente, o qual é constituido apenas
pelas empresas ***. 3. O descumprimento das cláusulas
constantes no edital conduz ã inabilitação da licitante, pois,
do contrário, estar-se-iam afrontando os principios
norteadores da licitação, expressos no art. 3” da Lei 8.666
/93. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo
de Instrumento N” 7t)U77l12D92, Segunda Cãmara Civel,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza
Junior, Julgado em 29XO8/2018).

AnM1Nis'tRATivO. t..IOiTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
AJUSTE DE r1.AniLiLA. REDUÇÃO no PREÇO
OFER'I`A_DO NO ITEM. NULIDADE. CARACTERIZADA. 1.
O edital t`a.z lei entre as partes e vincula a Administração,
mostrando-se inadmissível modificação das condiçoes pre-
estabelecidas no curso da licitação.2. De acordo com o art. 3° da
Lei n° 8.666/93, a licitação destina¬se garantir a observância de
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principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a admirnstração. Da mesma forma, disciplina o
pregão revisto na Lei n° 10.520/2002, modalidade dc licitação,
em relação a qual. se aplicam subsidiariamente as disposições da
Lei ni” 3.666/93. Não basta, pois, obter-se a proposta mais
vantajosa para a administração, devendo-se, na verdade,
garantir a efetiva igualdade de condições entre os liclt.antes e
o respeito ás demais regras e principios jurídicos, em
especial aqueles que orientam as ações da Administraçãoã.
A alteração das cotações de itens individuais ein pregão
elet.i'õnice visando o ajuste do valor total configura conduta
inaceitável em pregõcs cujo o valor global á fonriado pelos
lances individuais de cada item, pois confere vantagem indevida
ao licitante que trabalha os lances de todos os itens sem a
pressão dos concorrentes (seja por estarem muito acima oii
muito abaixo do preço de mercado) e implica em desvantagein
para as outras licitantes, friistrandc os principios norteadores das
licitações públicas, além de aimientar o risco de ocorrência de
jogo de planilha.4. (...)(TRF4, AC 5049112-45.20l'7.4.04.7l00,
Rzziazziz-(â.)z Luís ALBERTO D'Azi+;:vi-+::DO AURVALLE,
QUARTA TURMA, Julgado em: l9fU9/2018, Publicado ern:

21/09/2018)

Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalicia, caberia
a ela realizar a impugnação ao edital previamente. Não o fazendo e concordando com as
disposiçoes do edital deve se vincular a ele:

AGRAVO DE n×IsTRI.IIi/ii.=:ivTO. DIREITO
ADMnvisTRATIvO.LIcITAÇÃO. ESTACIONAMENTO
ROTATIVO. tivnicas i.ri:iLizADOs NA PROPOSTA QUE
DIPEREM DO EDITAL. VINOULAÇÃO AO
INSTRUM`.E`N"`fO CONVOCATORIO. Havendo a empresa
apresentado taxa de ocupação diversa do edital convocatório,
afigura-se correta a decisão administrativa que inabilitou a
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agravante no certame. Inieligeiicia dos arts. 41 e 44 da Lei n”
8.666 /93. Entendendo possível maiores taxas de ocupação,
deveria. a parte ter atacado o edital de licitação, e não
apresentar proposta em desacordo com a previsão nele

contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes desta Corte.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de
Instrumento N” 70076602291, Vigésima Primeira Cámara Civel,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira,
Julgado em 09/05/2018).

Motivo que deve culminar ein sua imediata inabilitação.

DA QUEBRA DA ISONOMIA

Ac habilitar a empresa REFORMAR CONSTRUCOES LTDA, sem

qualquer motivação ou razoabilidade, iere o princípio da isonomia, pois confere
tratairiento diferenciado, ein prejuizo ao recorrente sem qualquer amparo legal.

Sabidamente, trata--se de preceito basilar e indispensável de todo e
qualquer ato público, coiifonnc leeioiia Adilson Abreu Dallari:

"O priiioipio da tsotioriiia ti tono: decorre`i-ictfa itiiediaia do

pri":-ictjoio i'epiibIit:an.o, motivo pelo qria! o iri.s-itpertivei Geraldo
Ataliba, as ,otiginas 133 e ss. De seu Repiiblica e Coiistitittçiio

(..._), afiroioii gire ele se irradia sobre todos os dispiositivos
cori.sti'ti.tcioiiais. afetando tanto o eloboi'açt'io dos leis quanto
todos os atos aditiinistrativos.: ”...Os poderes que de todos
i'ecellieiii devein tradi.izir~se em beti.efict`os e aricargos ig1.ztti'.s

para todos os cidadãos. De nada valeria a legalidade, se não

fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a
primeira base de todos os principios constitucionais c
cotidi'cioii.a a propria jitiiçtio ¡egi.sZati`va. iii” É fi' mais Hoöt'c.
alta e aiiipio de qitaiitas fuiiçdes o povo. repablicoiioiiieiite,
decidiu cria. A isonomia há de se expressar, portanto, em
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todas as nianifestapões do Estado..." (in Concurso Público e
Coiistiniição. Coordenador Fabricio Motta. Ed. Fórum, 2005.
Pgaa)

Portanto, qualquer ato que venha. a coinprometcr a igualdade entre os

administrados deve ser reeliaçado pelo Poder Judiciário - como no presente caso.

Atinal, trata¬se de ato que contraria o próprio principio da finalidade,

da eficiãncia e da razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior ainplitudc de opções a
atingir o objetivo público.

A esse propósito, inata trazer ã baila a lição do saudoso professor e

iiiagistradc Hely Lopes Meirelles, que assim assevera:

(...) todo ato ode-iiiti.sii-ativo, de qi.a:tloi.ter a-atoridade ou Poder,

para ser legitiiiio e operaiite, hei que ser praticado ein

coip'oiviiio.'tide com a no.roia legai pertinente Qoriiicipio da.
cz:legalidade),c'oin a mora! da iiia'titiiiç't'io Qrriitcizoi da

inoralidade),com a destinação pública própria (principio da
finalidade), com a diieilgaçtio oficial necesstiria (principio da
piibíi`t:itiadc) e corn presteza c reiidititettto zitiicioital (principio
da eziciei-icioz. Faltando, contrariando ou desviando-se desses
principios básicos, a Administração Pública vicia o ato,
expondo-o a anulação por ela mesma ou pelo Poder
Judiciário, se rcguerida pelo interessado. (in Direito
Administrativo Brasileiro, 34” Edição, 2008, Editora Malheiros,

São Paulo, pg. 716)

no ¡ ll.:
IlDito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a iiao ser a revisao

do ato adininistrativo impugnado, para que o licitante REFORMAR seja considerada
1`NAl3 ILITADA.

ISTO POSTO, diaiite da plena comprovação de atendimento ao edital,
REQUER, o recebimento do presente recurso, ein seu efeito suspensivo-,
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Ao final, julgar tctalnieiite procedente o presente recurso, para fins de
rever a decisão, com imediata inabilitação do licitante REFORMAR
CONSTRUCOES LTDA-

Não alterando a decisão, reguer o imediato encaminhamento á
Autoridade Superior para guc seia reapreciado.

Nestes ternios, pede c espera deferimento.

Fortaleza - CE, 27 de abril dc 2022.

_ /Ê I!

cair- oiiissclo Naeioriat oeitiatiiiiaçaor' tica A
CNPJ N" 14 Eric 35110001 20

RAFAEL HAISER VASCONCELOS MACIEL
500!'-Il l ADMINISTFZADOR

CPF ti?0.954.103~?2
CNH 02466403332-DETRAN-CE

Representante Legal
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